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1EP111111111 11 -.U DECRETO N• 1,678. DE 03 DE DEZEMBRO DE 1986, 

' 

� . 

Declara de utilidade pública, áreas de tec 
renoa destinadas a abertura de vias pÚbl!
caa no Lotea•ento denom inado Parq�e daa_Fjp 
rea, no •unlcf pio de Asais, 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Munictpio de 
Asais, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais 
• na confor•idade do disposto na letra •i•, do artigo 311, com b! 
nado com o artigo 6•, do Decreto-Lei Federal n113,365, de 21 de 
junho de 1941, 

D E C'R E T A: 
Artigo Ili - Fica11 declaradas de utilidade pública, a fi• de •.!. 

rem desapropriadas pela Prefeitura Municipal de A& 
sla, por via amigável ou judAcial, •• �reaa de tec. 
renoa abaixo descritas, destinadas a abertura de -
vias p�blicaa no Loteamento den011inado Parque das 
Flores, zona urbana do municfpio, a saber: 

• 

•AREA A• - Uma área de terreno, sem benfeitorias, •.!. 
dindo 1,839, 00 •2(um mi 1, oitocentos e 
trinta e nove metros quadrados) que coms
ça no ponto OI situado no lado direito cà 
SP 270 junto a divisa de Móveis Almiranta 
com o Distrito Industrial da Prefeitura -
Municlpal de Asais; daf, segue pela cerca 
do DER sentido são P�ulo - Presidente Pr!!, 
dente, · numa distância de 85,20 metros •.!!. 
contrando o pontô de n• 2; da!, deflete à 
direi ta e segue em curva à esquerda numa ::.. 
distância de 36,80 metros; confrontando -
cillll Al•ieante lnd�atria e Com �rcio de Ma
dei raa e Derivados Ltda,, encontrando o 
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ponto de nR 3; dar, segue ainda em curva 
à �aquerda, confrontando com e mesme pra 
priedade, numa distância de 20,00 metros 
e�ontrando o ponto de nR 4; daf, seeue·
em reta numa distância de 33, 50 metros -
confrontando com a mesma propriedade de 
Almirante Indústria e Comércio de Nadei-. -

·ras e Derivados Ltda., encontrando o Pº!!. 
to de nR 5; dar, deflete à di•eita e ss 
eue em reta numa distância de 60,50 •.!!. 
troe confrontando com· a área do Distrito 
Industriei da Prefeitura Municipal de ÃJ!. 
si&, encontrando o 'ponto de · nR 1 infcio -
dest� descr

.
i çãoJ ár�a de terreno esta qte 

consta pertencer a Almirante lnd�strla e 
com"�rcio de Madeiras e Derivados Ltda•.; 

•AREA B'"- •u.a área de terreno, sem benfeitorias , 
medindo 6.812, 00 m2(sels mil, oitocentos 
e doze metros quadrados) que começa 
ponto nR 1 situado no ledo esquerdo 
Rodovia SP-270 junto • divise da 'área 

no 
da 

-

verde da Prefeitura Municipal, daf; segue 
em reta numa distância de 98,00 metros , 
co.nfrontando com o DER encontrando o po!!,
to de nR 2'; de f, def 1 ete à d i"re i te e segte 
em cu�va à es�uerde numa distância de ••••• 

66,00 metros confrontando com''• área r.1. 
•aneecente de Irmãos NÓbilee Ltda., encoa 

, trando com � ponto de mR 3; dai, segue em 
reta numa distância de 1 18, �0 metros, con -

· \ 
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frontando com a propriedade, encontrando a 
ponto de n• 04; daf, ngue • curva à !li 
querda nU11a distância de 93,00 •atroa con . -
frontando com a area r .. aneacente de Ir - . -
••oa Noblle Ltda., encontrando o ponto de 
n•S; daf, deflete à direita e segue .. rJ! 
ta numa distância de 19, 20 metros, confr.!} 
tendo com a área da Associação Nipo Breai 

6 • -
leira, encontrando o ponto de n•O ; dai , 
deflete à direita e segue em reta numa· -
distância de 12,00 •etroa, confrontando c11t 
a Prefeitura Municipal de Aaaia e·da Rua· 
02, encontrando o ponto 07; dar, segue .. . 
reta nu•a distância de 108,00 ••troa co.n 
frontando primeiro com a Rua 2, segundo -
com o imóvel 06 - 107 - 134. terceiro com 
e área verde da Prefeitura Municipal .. de 
Aaéia, quarto com a Rua 05 e finalmente -
com outra área verde da Prefeitura Munici 
pai de Aaala, encontrando o ponto de nll 1 

daf, defl-8te à esquerda e segue em reta nu 
•a'diatincia de 95,00 metros confrontand; 
com a área verde da Prefeitura Municipal -
de Asais, . encontrando o ponto •01•, infcio 
desta descrição; área de terreno esta que

'conata pertencer a lr•ãoa NÓbile Ltda.•; 
•ÃREA e• - •u.a área de terreno, sem benfeitoriaa,me 

dindo.268,07 m2(duzentoa e aeaaenta i oi': 
to metros e sete centf•etroa quadradoa)que 
com eça "no ponto OI situado n� ai lnhnento -
predial da Rua n•S, distante 15,00 •atroa
da eaqu 1 na da Rua nll h da f, segue em reta -
nu•a distância de 18,00 metros, confrontan . -
do cOll o imovel 06 - 107 - ISO - encontran , � -
do o ponto n•2; daa, deflete a direita e 
segue e• reta numa distância de 15,00 metldl 
confrontando co• o imóvel 86 - 107 - 143, -
encontrando o ponto n•J; daf, deflete ti d.!,· 
relta e segue em reta numa distância de -
15,00 metros, confrontando com a Rua NIOI , 
encontrando o ponto de n• 4; daf, segue em 
curva à direita numa distância.de 4-71 metia 
confrontando com a Rua O 1 . e a Rua 05, encon -, -
trando o ponto NtS; da 1, segue em reta numa 
distância de 12,00 metros confrontando com 
a Rua n•5, encontrando o ponto n• 1 lnfcio -
desta descrição ; área d••••••••••••••••••• 
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Co•erciàl e Conetrutora Ltda.•; 
•ÃREA oa •u.e área de terreno, ... benfeitOrlae,•.!.· 

dindõ 13,SO •2(treze •atroe e cinquenta ... 

centf•etro• quadradoe) que começa no poü)_ 
1 eituado nà diviea da propriedade de 1.c: 
•ãoii NÓb i l e L tda., c- a Prefa 1 tura Mun! - . 
cipal:de Aesie, da(, ••sue .. reta num� .
di.tâncla de 4,00 •atroe confrontando"com
propriedade da Prefeitura Municipal .de As -
eie encontrando o ponto 2; dar, daflet� � . 

e 
eequerda e segue .. rata, numa distância ;.. 
1 f,00 •atroa confrontando .e-. o l.Õvel 06 � 
101 - 134 encontrando o ponto n• 3; daf , ds 
fleta à. aequerda a ••sue em:rete nUlla dis
tância "de 1, 00 •etro confrontando .c-·:a -
Rüa n• 2.encontrando com o :ponto .n•. 4; daf, · 
deflete à asquer,da e ••sue �. reta·a�a djp 
tância dê 6, 90 •atroa; confrontando cO. a . . 
área de 1 ... ãoa Nóbile Ltde., encontrando o .. 

ponto n� OI, início desta descrição; área � 

de"terreno esta que consta pertencer a 
Com9rcial e C9netrutora Ltda.•; 

E•.•u.a área de;terreno, ... benfeitorias, 
dindó 2.387,00 •2(doie •il, trezentoe e 

Ora -.. 

. . 
oit!! 

ta e sete •atroe quadrados) que c-eçe no 
ponto OI na divisa da proprie�ada de Irmão& 
Nóbile Ltda., co• a Prefeitura Municipal de 
Aeele; daf, eeaue .. reta numa dietâncla de 
19, 20 •etroe, . confrontando com a prôprleda� 
de· lrmãoe NÓbile Ltda., encontrando o ponto 

\ 



1Pref e_itura ?'flunicipal 8 IEPll1llllll • mlllll1llCll•••••••·•�····º•creto nRl .678/86.,. • •••••• FJ a,.05 ••.•• ,.. 
� 

nR 2; daf, deflete à direita e segue .. r.1. . 
tâ n·uma d i atânê la de 41, 00 miltroa, confro.!!, 
tendo com a propriedade remanescente da As. 
aociaçiio· Cultural Nipo Breai lei�a, encon -.. -
trando o ponto nR OJ; da f, segue em curvá -
� dlre�t� numa: iiatância de 91, 00 metros , 
eonfrontando coi• a meama propriedade, en --
contra�do o ponto nR 4; daf, segue .. cu.e
va � esquerda numa distância de 14, 05 •.!. 
troa, confrontando com a meama propriedade . . . 
encontrando o ponto nR 
flete à direita e segue 
tância"de 26, 95 metrôa, 

S; dea�e ponto, d.!, 
e• reta numa di,ai.-

. . 
confrontando com .!:!. 

ma Rua. projetada, encontrando o ponto =n• 6 
daf�

. 
deflete à direita e segue em reta �li.

ma distância de 50, 00 metros, confrontando . 
com a viela li, com o imóvel 06 - 110 -109, 

• 

e com • Prefeitura Municipal de Asais; •.!!. 
contrando ô ponto nR 7, daf; segue em-reta 
numa distância de 92, 00 metros, confronte,i 
do com a ér� da Prefeitura Mu�icipal· de 
Aasia e com a viela 12, encontrando o ponil» 
de n• 01 ln,cio desta deacrrção; área de . 
terreno eata que consta pertencer a Aaaoc.,9 
çâo Cultural Nipo Brasllelra•.; - . . 

F•.•u.a area de terreno; aem benfeitorias, •.!. . . . .. 
dindo 2,22 m2(doia metros e vinte e doia -
centfmetroá"quadradoa) que começa n� pÓnto .. 

. - . 
n• O 1 situado na di vi aa do Loteamento Pa,e -
qüe da Florêa, caia a Aaaociação Cultu;al -. . . 
Nipo"Braallelra; daf; segue ·em reta numa :.. 

f 
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distância de 1,35 metros confrontando com 
a propriedade da Associação Cultural Nipo 
Brasileira encontrando o ponto n• 21daf , 
def 1 ete à esquerda e segae • reta nUlla -
distância de 2,50 •etroa confrontando coia 
a viela 12 encontrando o ponto n• 3, daí , 
def 1 ete à esquerda e segue • reta numa -
distância de 4,00 •etros confrontando com 
o i•Óvel 06 - 1 10 - .1 16 encontrando o Pº!!. 

1 , .. ' to nll 4, da 1, def 1 ete a esquerda e segue -
... reta numa dietâncla"de 1,00 metro . coa 

. • frontando com a propriedade da Prefeitura 
Municipal de Aaala, encontrando o ponto -
n• 1 inf cio desta descrição; área de ter!! 
no esta que consta pertencer ao Banco Ba 
•erinch.ia do Brasil S/A e Outro.•; 

•AREA G'"- •u.a área de terreno, sem benfeitorlas, m,st 
dindo 14, 25 m2(.quatorze metros e vinte e 
cinco centímetros quadrados) que começa iu 

de nll OI situado na divisa da propriedade 
�a Associação Cultural Nipo Brasileira cem 
a viela 11; daf, segue em reta numa di!. -
tância de. 1,20 metros, confrontando com a 
viela li, encontrando o ponto nll 2; daf, d.e, 
flete à esquerda a segue em reta numa dis-. -

.. ._ 

t�ncia"de 7,00 metros, confrontando CClll a 
propriedade da Associação Cultural Nipo -
Brasileira, encontrando o ponto nll 3; daf , 
deflete à esquerda e segue em reta numa 
distância 
a área da 
contrando 

de 4, 50 metros, confrontando com 
Prefeitura Municipal de Assis, en -

o ponto n• 04; dar. defl etli - à 
esquerda e segue em reta numa distância de 
1 1,50 metros, confrontando�'o lmÓve� 



'Pre/eitura ?flu.nicipal 

.1 IEPllllllllll IE llllllllSlllCll • • • • .... •.• • ...... D4M?reto n• I • 678/86� •.•.• � • � ••••••• 07.; • •• . 

• 

=-= 

06 - 110 - 109 encontrando o ponto n•OI. 
início desta descrição; área de terreno
esta que consta pertencer ao Banco Ba•e--

rindus do Brasil S/A. e Outro•. 
Parágrafo Onlco - As áreas de terrenos descritas neste artigo

constam dos memoriais descritivos e desenho n•0254 , 
elaborados pelo Departamento de Planejamento e Dee� 
vo.lvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Aseis• 
e que ficam fazendo parte integrante desta Decreto. 

Artigo 211 -A desapropriação de que trata o artigo IR deste D!,. 
ereto é declarada de natureza urgente, para os efej:. 

.. . 
tos do artigo IS, do Decreto-Lei Federal n•3.36S,de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal n• 
2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3• -As despesas com a execução deste Decreto.correrão. -
por conta da dotação orçamentária; suplelhft:ada opoJ:.. 

tunamente, se necessário. 
Artigo 4• -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica . -

-
çao • 

Artigo SR -Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de dezembro de 1986. 

Publicado no Departam 
nlcipal, em 03 de dezembro 

BILE 
de· Gabinete 

: 

Mu--



Prefeitura Municipal de Assis 
Deparlamonlo de Planejamonlo e Desenvolvimento Urbano 
Avenida Rui Barbosa, 887 • PABX 22-3633 - c:ep 19.BCO • A1111 • SP 

1. LOCAL:- SP-270 

2. PROPRIETAAIO:- AIMIRANTE - INDÚSTRIA E C<»SÉ:RCIO DE MADEIRAS E DERIV� 

DOS LTDA • .  

3. AAEA ENVOLVIDA 11�•:- 1. 839,00 m2 

4. DESCRIÇÃO:-

Caneça no ponto 01 situado no lado direito 

da SP 270 junto a divisa de Móveis Almirante com o Distrito Industrial 

da Prefeitura Municipal de Assis: daí, segue pela cerca do DER sentido 

São Paulo - Presidente Prudente, numa distância de 85,20 metros encoE 

trando o ponto de n!! 2: daí, deflete à direita e segue em curva à e� 

querda numa distância de 36,80 metros, confrontando com Almirante Indú� 

tria e canércio de Madeiras e Derivados Ltda. , encontrando o ponto de 
'·; �.. . 

n!! 3: daí, segue ainda em curva· à esquerda, confrontando com a mesma 

propriedade, numa distância de 20,00 metros encontrando o ponto de n!! 

4: daí, segue em reta numa distância de 33,50 metros confrontando com 

a mesma propriedade de Almirante Indústria e Comércio de Madeiras e D� 

rivados Ltda. , encontrando o ponto de ne 5: daí, deflete à direita e 

segue em reta numa distância de 60,50 metros confrontando com a área do 

Distrito Industrial da Prefeitura Municipal de Assis, encontrando o pon 
, 

to de n!! l início desta descrição. 

Assis, 25 

ARQ!! 

CREA NR 49. 443/D 

' 
1 

.,. 

SILVA 

' : 
e:. l2 e.- (,"":I oÜ .. �t.:!. dJ 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento de Planejamento e Desenvolvlmonlo Urbano 
Avenida Rui Barbasa, 887 • PABX ti-3633 - cep '19.SCO • Assis • SP 

M E M O R I A L  D E S CRI T I V O -------- ----------

1. LOC AL:- SP-270 

2. PROPRIETÚIO :- I�S N�ILE L'l'DA. 

3 • .ÃRE A ENVOLV ID A 11811:- 6. 812,00 m2 

4. DESCRIÇÃO:-

Começa ao ponto n!! 01 situado no lado esque� 

do da Rodovia SP-270 junto a divisa da área verde da Prefeitura Munic! 

pal, daí; segue em reta numa distância de 98,00 metros, confrontando 

cano DER encontrando o ponto de.nR 2; daí, deflete à direita e segue 

em curva à esquerda numa distância de 66,00 metros confrontando can a 

área remanescente de Irmãos NÓbile Ltda.,· encontrando cano ponto de nR 

03i daí, segue em reta numa distância de 118,30 metros, confrontando 

cana mesma propriedade, encontrando o ponto de nR 04; daí, segue em 

curva à esquerda numa distância de 93, 00 metros confrontando can a 
. 

área remanescente de I:cmãos NÓbile Ltda., encontrando o ponto de nll 05°; 
'I. :: . . . . 

dai, deflete à direita e segue em reta numa distância de 19,20 metros, 

confrontando cana área da Associação Nipo Brasileira, encontrando 
' 

o 

ponto de nR'06i daí, deflete à direita e segue em reta numa distância 

de 12, 00 metros, confrontando cana área da Prefeitura Municipal de As 

sis e da Rua 02, encontrando o ponto 07; daí, segue em reta numa distâB 

eia de 108, 00 metros confrontando primeirÔ cem a Rua 2, segundo caa o 

imÓvel 06 - 107 - 134, terceiro can a área verde da Prefeitura Munici 

pal de Assis, quarto can a Rua OS e finalmente can outra área verde da 

Prefeitura Municipal de Assis, encontrando o ponto de nR 08i daí, defl� 

te à esquerda e segue em reta numa distância de 95, 00 metros, confroB 

tando·caa a área verde da Prefeitura Municipal de Assis, encontrando o 

ponto "01", início desta descrição. 

Assis, 25 

ARQ!! RI 
i Ukl'ro DA SILV A 

·IF 
9. 443/D 

• 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento de Planejamento e Desanvolvimanto Urbano 
Avenida Rui Barbdia, 887 • PABX !!2-3633 • cep 19.800 • Assis • SP 

l. LOCAL:- Rua 5, esquina com Rua 01 

2. PROPRIETARIO:- ORA CCMBRCIAL E CONSTRUTORA LIDA. 

3. AREA ENVOLVIDA "Ç,":- 268,07 m2 
' 

4. DESCRIÇÃO:- • 

Caneça no ponto ne l situado no alinhamento 

predial da Rua nR 5, distante 15,0� metros da esquina da Rua nR 1: daÍ, 

segue em reta numa distância de 18,00 metros confrontando can o imóvel 

06 - 107 - 150 encontrando o ponto nR 2: daí, deflete à direita•e s� 

gue em reta numa distância de 15,00 metros, confrontando cam o imóvel 
\ 

06 - 107 - 143, encontrando o 

gue em reta numa distância de 

ponto nR 3; daÍ, deflete à 
1 

' 

15,00 metros, confrontando 

direita e 

cam a Rua 

01, encontrando o ponto de nR 4: daÍ, segue em curva à direita 

distância de 4, 71 metros confr�:
tijnd� com ·a Rua 01 e a Rua 05, 

numa • 

encon 

trando o·�to nR 5: daí, segue em reta numa distância de 12,00 metros 

t confrontando can a Rua ne 5, encontrando o ponto nR 1 início desta de� 

crição. 

Assis, 

ARQR 

25 de Novembro de 1.986 

RICARDO$ SILVA 

CRBA,NR 49.443/D 

' 
1 . -� 

• 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento de Planejamento e DHenvolvimanto Urbano 
Avenida Rui Barbosa, 887 • PABX 5!5!-3633 - cep 19.800 - A11l1 - SP 

l. LOCAL:- Rua 2 - 06 - 107 - 134, Loteamento Parque das Flores, Assis 

SP 

2. PROPRIETÁRIO:- ORA COMERCIAL E CONSTRUTORA L'l'DA. 

3. WA ENVOLVIDA "D":- 13,50 m2 1 

4. DESCRIÇÃO:-

cameç� no ponto nH l situado na divisa da 

propriedade de I:i:mãos NÓbile Ltda., cem a Prefeitura Municipal.de A.!!. 

sis, daí, segue em reta numa distância de 4,00 metros confrontando cem 

propriedade da Prefeitura Municipal de Assis encontrando o ponto nH 2: 

daí,. deflete à esquerda e segue em reta, numa distância de ll,00 111.2 
tros confrontando can o imóvel 06 - 107 - 134 encontrando o ponto n& 3: 

daí, deflete à esquerda e 

confrontando can a Rua n2 

segue em reta numa distância de l,00 
' : '.' .. 

02 encontrando com o ponto nR 4: daí, 

te à esquerda e segue em reta numa distância de 6,90 metros, 

-
metro 

def le 

conf ron. 

tando com a área de Irmãos NÓbile Ltda., encontrando o ponto de nR Ol, 

início desta descrição. 

Assis, 25 de Novembro de l.986 

ARQl! 

CREA NR 49.443/D 

� 1 
.tf 

SILVA 



.. ... .. .  Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento da Planejamanlo a Da:ionvolvimonlo Urbano 
Avenida Rui Barbosa, 887 • PABX 2iZ.:3633 - up 19.600 - A1111 • SP 

1. LOCAL:- Divisa do Loteamento Parque das Flores, Assis-SP 

2. PROPRIETÁRIO:- ASSOCIAÇÃO CULTURAL NIPO BRASILEIRA 

3. ÃREA ENVOLVIDA ",!":- 2.387,00 m2 

4. DESCRIÇÃO:- • 

Ccmeça no ponto 01 na divisa da propriedade 

de Irmãos NÓbile Ltda. , can a Prefeitura Mwiicipal de Assis1 da!, S.!!, 
• 

gue em reta numa distância de 19,20 metros, confrontando can a propri.!!, 

dada de Irmãos NÓbile Ltda., encontrando o ponto nR 21 da!, deflete 
• 
a 

direita e segue em reta numa distância de 41,00 metros, confronta!! 

do cam a propriedade remanescente da Associação Cultural Nipo Brasilei 

ra, encontrando o ponto nR 031 daí, segue em curva à direita numa di.!!, 

tância de 91,00 metros, confrontando can a mesma propriedade, enco� 
.. . 

trando o ponto nR 41 da!, segue·. em'curva' à esquerda numa distância de . .� 

14,05 met:z:os, confrontando cem a mesma propriedade, encontrando o pen 

to nR 51 deste ponto, deflete à direita e segue em reta numa distância 

de 26,95 metros, confrontando caa wna rua projetada, encontrando o pen 

to nR 61 daí, deflete à direita e segue em reta nmna distância de 

50, 00 metros, confrontando cem a viela 11, cam o imóvel 06 - 110 - 109 

e can a Prefeitura Mwiicipal de Assis1 encontrando o ponto na 7, 
1 

segue em reta numa distância de 92,00 metros, confrontando ccm a 

daí; 
• area 

"da Prefeitura Mwiicipal de Assis e can a viela 12, encontrando o ponto 

de nR 01 i�Ício desta descrição. 

Assis, 25 de Novembro de 1.986 

ARQll RICARDO S!'I'1i>:l'J!LJilA SILVA 

CREA NR 49.443/D 
' 
' 

·ti 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Deparlamanlo da Planejamento a Dasonvolvimonto Urbano 
Avenldci Rui Barbasa, 887 - PABX 22-3633 - cep 19.800 • Assis • SP 

1. LOCAL:- Viela 12 - 06 - 110 - 116 - Loteamento Parque das Flores 

Assis-SP 

2. PROPRIETÃRIO:- BANCO BAMER;tNDUS DO BMSIL S/A E OUTRO 

3 • .AREl\ ENVOLVIDA "F":- 2,22 m2 • 

4. DESCRIÇÃO:-

Caneça.no ponto nR 01 situado na divisa do 

Loteamento Parque �as Flor�,, can a Associação Cultural Nipo Brasilei 

ra: daí, segue em reta numa distância de 1, 35 metros confrontando cem 

a propriedade da Associação Cultural Nipo Brasileira encontrando o 

ponto nR 2: daí, deflete à esquerda e segue em reta numa distância de 

2,50 metros confrontando com a viela 12 encontrando o ponto ne 3, 

daí, deflete à esquerda e segue em reta numa distância de 4,00 metros -
. .. ' 

confrontando cem o imóvel O� - ·1�0 � 116'encontrando o ponto nR 4, 

daí, deflete à esquerda e segue em reta numa distância de 1, 00 m coa 

frontando cem a propriedade da Prefeitura Municipal de Assis, 

trando o ponto de nR 1 início desta descrição. 

Assis, 25 de Novembro de 1.986 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OBRA• A BERTURA DE AVENIDA. 

A 

LOCAL• PARQUE DAS FLORES. 

.. ASSUNTO ' DESAPROPRIACAO 
. 

ARQUITElO: RICARDO SILOTO DA SILVA CREA SP: 49 .4 4 3 I D • 
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DATA ESCALA DESENHO 

12 111 /86 .. 1000 C ARLOS 

P REFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ SANTUI SOBRINltO 

N� ARQllVO 

0254 
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Prefeitura Mu.nicipal de Assis 
Dopartamonlo da Plancjamonlo e Dooonvolvim'lnlo Urbano 
Avenida Rui 81:Jrboso, 887 • P ... BX !!il-3633 - cep 19.800 • AnlJ • SP 

1. LOCAL:- Viela 11, 06 - 110 - 109, Parque das Flores, Assis-SP 

2. PROPRIETÁRIO:- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO 

3. ÁREA ENVOLVIDA "G" • - . - 14,25 m2 

4. DESCRIÇÃO:- • 

Começa no ponto de nR 01 situado na divisa 

da propriedade da Associação Cultural Nipo Brasileira com a viela 11: 

daí, segue em reta numa distdncia de 1,20 m, confrontando com a viela 

11, encontrando o ponto ri!! 2: daí, deflete à esquerda e segue em reta 

numa distância de 7,00 metros, confrontando can a propriedade da A� 

sociação Cultural Nipo Brasileira, encontrando o ponto nR 3: da!, d� 

flete à esquerda e segue em reta numa distância de 4,50 metros, con 

frontando com a área da Prefeitura Municipal de Assis, encontrando o 
. ·� . . 

ponto nR 04: daÍ, deflete à esquerda e segue em reta numa 

de 11,50 metros, confrontando com o imóvel 06 - 110 - 109, 

distância 

encontra!!. 

,.. do o ponto nR 01, início desta descrição. 
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